
) Pfuim2Município de Nova Santa Bárbara

Pregão 2512013

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS /SERV|ÇOS

CIPJ: 0/1 5Ía.62O0001-78 Fo.nocodor : V. BARBGq AUIC, CEI{IER LIDq Elnâit vandinhoírExicâr@hotiEilcoín
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&presentante: VANDEFLBJGSEBARtsOSA CPF: 019.695.559-98 RG: 6843367-3

Erdereçorepresentante: RUAJOSEDOSSANTOS16l -BOAVISTA-SÃOSEBASTAODAAÍ\,pRBM/FR-CEP8624G-00

Em ai! re prese ntante : vandinhonBxicar@hotnail.com

Banco: 1 - BB Agência: 2573-9 - BAN@ DO BRASIL - SANIA CECILA DO Conta: 1169G3

Telefone re prêse ntante : 43 3265-2350

Data de abertura: 2510612001

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar no í2312006).
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Municipio de Nova Santa Bárbara - 2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 2512013
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REFEITURA ÍVIUNICIPAL 1:l 4

.,] NOVA SANTA BARBARA

^

ESIADO DO P{R{\.{

RESULTADo DE r-rcrraçÃo
pnecÃo PRESENCTAL No 02512013

Elain Cristina itk
Seto çÕes

[{trlr\\ulll-eiloF}ittcncotrrtrle\loracsn"]ll.(errtro.E II.13111, 1''-'. -lJ(r.150-0(X) \orlr Srrrrtalliir.bur.lr.
lritt.itttlt _ - [._rfflfil: i..r:r..1 ,, ],. ) i,: I ,. i,r - .,. ,.,, , 1.1 .,,, l:r

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍMunicipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia23 de abril de 2013, às 14horas,

no prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida n'130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se

o julgamento das propostas e abertura da documentação apresentada na licitação na

modalidade Pregão Presencial no 02512013, que tem por objeto o registro de preço

para eventual contratação de serviços de manutenção dos veiculos da frota municipal.

Credenciaram-se para o certame 02 (duas) empresas, sendo elas: V. BARBOSA -

AUTO CENTER LTDA, CNPJ no 04518620/0001-78 e AGILIZA COMERCIO DE

PEÇAS E MAQUINAS LTDA, CNPJ no 13719.26210001-52 Apos análise dos

envelopes contendo as propostas de preço, onde foi dada oportunidade as empresas de

apresentarem seus lances. Diante dos valores apresentados o pregoeiro declarou como

vencedora nos lotes 1,2, 5 e I a empresa V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA, CNPJ

n" 04.518.620/0001-78 e nos lotes 3,4,6,7 e 8 a empresa AGILIZA COMERCIO DE

PEÇAS E MAQUINAS LTDA, CNPJ n" 13 71926210001-52, habilitadas, conforme ata

anexa

Resolve-se encaminhar à Assessoria Juridica para obter o parecer, e

apos enviar ao Sr Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2410412013
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::-._ REFEITURA N/IUNICIPAL. . NOVA SANTA

IsI\l)()lX)l'\l{\\\

Eduardo twon#nn"

BARBARA
,

I'}rno. Sr'.

CLAUDEMIR VALÉRIO
Iil'r:Ícil o M u rr icil-lirl

Dizrntc do Parcc<:r do Dcpartamcnto.lurídico, cncaminham<ls a V«lssa Excclência

o Proccsso dc Licitação na modalidadc "PREGÃO PRESENCIAL' n." O2512013,

para que se manileste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou não dest.e proce sso

lir:itat<irio.

Nr>va Santa Bárbara, 30 I 04 12O13

r de Souza
Prcgociro - Portaria 05612011

litra \\ llti'edo lJittcrre oLrrt r.le \,lollc: rr" lll. ( crrtlo. Í§ ,1.1. .l-l()(,.11-ll. - li(r.li0-000 \\)\ il Siulta lJlrr blllr
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril (0a) do ano de dois mil e
treze (2013), em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério, Prefeito Municipal, no

uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Pregão Presencial n.o O25|2OL3, destinado ao registro de preço para eventual

contratação de serviços de manutençáo dos veículos da frota municipal, a favor

das empresas que apresentaram menores propostas, sendo elas: V. BARBOSA -

AUTO CENTER LTDA, CNPJ no 04.518.620/000 t-78, no valor de RS

42.38O,OO (quarenta e dois mil, trezentos e oitenta reais) e AGILIZA

COMERCIO DE PEçAS E MAQUINAS LTDA, CNPJ n" 13.719.2621O001-52, no

valor de R$ 43.OOO,OO (quarenta e três mil reais), para que a adjudicação nele

procedida produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

lérto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'n $.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

pal
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PREFEITURA MUNICIPAL ia0

Preço Unit. Prêço Total

57,00 11,400,00

NOVA SANTA BARBARA
ESÍ AD O DÜ PARANA

ATA DE REG|STRo DE PREÇO N,o 029/20í3 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 25/20í3 - PMNSB

O MUNICIPIo DE NoVA SANTA BÁRBARA, com peBonalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no

95.561 .080/000í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP -
86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF
sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666
de 21106/93 e suas alterações posteriores, DecÍeto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n" 041/2009 do dia 04/09/2009,

em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Presencial No 25/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para contratação de serviços de manutenção dos veiculos da frota municipal,

conforme especiÍicado, oferecido pela empresa V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA, pessoa juridica de direito pnvado,

inscnta no CNPJ sob no. 04.518.620/0001-78, com endereço à Avenida Belmiro Lourenço de Gouveia, 918 - Vila lndustrial,

na cidade de Sâo Sebastião da Amoreira, no Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Vanderlei José Barbosa,
inscrito no CPF sob no. 019.695.559-98, RG n' 6.843.367-3 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta

foi classiflcada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de serviços de manutenção dos veículos da frota
municipal, conforme especiÍicado no.ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 25/20'13 - PMNSB,

independentemente de tÍânscrição. 0 Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os serviços relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo ate realizar licitação especifica para contrataçáo de um

ou de mais serviço, hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do
art. 15, § 40, da Lei no 8.66ô/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpECTFTCAçÃo D0 OBJETo E pREç0S REGISTRADoS

Item Produto/Serviço UN. Quantidade
Lote 001 . Lote 001

001 3841 Serviços de mão de Obra para conserto elétricos HR 200,00

Para veiculos Pesados Caminhões, 0nibus, Maquinas e Íatores. Garantia de 3 (três) meses

Lote 002 - Lote 002

001 3848 Serviços de mão de Obra para conserto elétricos HR 250,00

nos veiculos leves canos, kombi, pick-ups,vans e caminhonetes. Garantia de 3 (três) meses

42,00 10.500,00

Lote 005 . Lote 005

001 4995 Serviços de mão de obra Mecânica - vêiculo pequenos HR 180,00 56,00

conserto de motor, cambio, direção hidráulica, bomba inietora, turbina, freios, suspensã0, embreagens, troca de

escapamentos e regulagens , em pick-ups,vans e caminhonetes com motor a diesel. Garantia de 3 (kês) meses

10.080,00

Lote 009 - Lote 009

001 4999 Serviços de mão de obra Mecânica. veículos leves HR 200,00 52,00 10.400,00

conserto de motor, cambio, direção hidráulica, freios, suspensão,embreagêns, troca de escapamentos e regulagens para os

veiculos leves com motor a gasolina e etanol , flex (Bicombustivel) como veiculos de passeio, kombis, e píck-ups. Garantia

de 3 (três) meses.
VALOR TOTAL R$ 42.380,00

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade

e eÍicácia legal após a publicâção do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Certro, t 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa BtubaÍ4 PaÍaná - E - E-
mails - Iicitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br



tret
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

As despesas decorrentes desta Licitação correrâo por conta da seguinte dotação orçamentána: 03 - Secretaria de Serviços
Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos; 04j22.0070.2006 - l/anutenção das Atividades da
Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370:

06.125.0090-2008 - Divisão de Segurança Pública Municipal; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica; 530; 04 - Secretaria de Servigos Públims Externos; 04,001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;

15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Sêcrêtaria de Serviços Públicos ExteÍnos; 3390,39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 650; 04.003 - Divisáo de Agricultura; 20.601,0200.2015 - Manutenção da Divisão

de Agricultura; 3390.39.00.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1280; 05 - Secretaria de Educação, Esporte

e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 1 2.3ô1 .0220.2017 - Manutenção da Secretaria de
Educação/Escolas; 3390,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1530; 1540; 1550; 1560; í570; 07 -
Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2280; 2290;08 - Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08,244.0390,2033 - Manutenção da Secretaria do Bem

Estar Social e do Trabalho; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2580; 08.003 - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3390.39.00.00 -
0utros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica; 3080.

cúusuLA QUTNTA . DA VALTDADE DoS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validadê de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e enquanto a
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma,

Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n" 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Regrstro de Preços, a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os serviços referjdos na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente,

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa,

cúusulA sExrA . D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgâo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado

na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá

ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no

edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualificação técnica êxigida no processo licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçÕes decoÍrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem

ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRtGAÇoes on eupnese VENCEDoRA

0 Fomecedor obrigar-se-á a: Prestar os serviços adludicados estritamente de acordo com as especificaçõês descritas no

termo de referêncra, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se

inteiramente pela execução inadequada dos serviços, lvlanter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar

PREFEITURA MUNICIPAL
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vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por todo o ônus referente à execução dos serviços, tars como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes do objeto, bem como, transporte
de ida e volta dos veiculos (ou parte deles) do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cLÁusuu onavn- DAS oBRrcAÇôes oo l,ruHrcipro
CâbeÍá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a
entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial N" 25/20í3;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico defrnitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Órgão Gerenciador
ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os maleriais, que não atender às especificações constantes no ANEXo l.

cLÁusuLA NoNA- DA AUToRTzAçÂo PARA ExEcuçÃo Dos sERVrÇos E EMtssÃo DAs AUToRTZAÇôES DE

EXECUçÃ0
0s serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão Gerenciador. A
emissão das autonzaçôes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo

órgão requisitante.

cúusuLA DÉcrMA- EXEcUçÃo Dos sERVrÇos
- Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviç0,

emitida pelo setor requisitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada,

durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo lustiÍicado, por escrito, e aceito pela Administração.
. A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veículos (ou parte deles) nos quais serão feitos os

serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os veiculos (ou parte deles) e entregá-los junto à Secretaria de Serviços Públicos

Externos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida WalÍredo B. de Moraes 222, Nova Santa

Bárbara, Paraná.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Do REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art, 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos do art. 73,

inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais, se estes
não estiverem dentro das especiÍlcações exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão Presencial em especial

o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Ílscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o
recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados

relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatóÍios ou outros documentos que se Íizer necessário,

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- Do PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a enlrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de Débitos
junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgâos citados, a

Prefeitura aguardaÉ a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário, Deverá constar da nota

flscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a

efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos

termos do Pregão Presencial n" 25/2013 - PMNSB, Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correçáo

monetária,

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas, podendo

ser permitida apresentação de copia autenticada ou via intemet.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências
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Executar os serviços nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a exêcução dos serviços contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Báúara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa inlustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçôes e no Decreto

Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, nã0 mantiverem a proposta, forem os 1,0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer declaração

falsa ou cometerem Íraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, soÍrer as
seguintes sanções, a criterio da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da repaÍação dos danos causados

à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

o Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotaçâo restritiva no Cadastro de Fomecedores;
o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipótêses de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a
reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo eslabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação

do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de Registro

de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acanetar, isolada ou cumulativamentê, nas seguintes sançóes:
. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 coiocada do

item em assinar a Ata de Registro de PÍeços;
. Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) poÍ dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da contratação, além do desconto do valor correspondente

ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, Íecolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma

vez comunicados ollcialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de
até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditórjo e ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entÍetanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das dêmais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas

na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerâr"sê-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia eletrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Barbara. Paraná - E - E-

mails - I iqitacaor()nsb.pr.sor,.br - rvrvw.nsb.or. gov.br



PREFEITURA h4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 723
ESTADO DO PARANA

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

GLAUSULA DÉCIMA QUTNTA. DAS DrSpoSrçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 25/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com observância das
disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do
resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou

de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 02 de 13.

Prefeito Mu Competente

4.039.382-0 SSP/PR

ç

Barbosa

Empresa: V. Barbosa - Auto Center Ltda

CNPJ n" 04 518.620/0001-78

Detentora da Ata

Costa
Mecânico - Responsável pelo acompanhamento dos serviços
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 030/2013 - PMNSB

t
REFERENTE RO pRECÃo PRESENCIAL NO 25/20í3 - PMNSB

O tvtUtltCiplO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no

95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP -
86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF

sob. o no 563.691.409-'lO, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666

de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009,

em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial N0 2512013 - SRP, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para contratação de serviços de manutenção dos veículos da Írota municipal,

conforme especificado, oferecido pela empresa AGILIZA CoMÉRC|o DE PEçAS E MAQUINAS LTDA - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 13.719.2621000'l-52, com endereço à Rua Bahia, 1300 - Terreo - Vila

Recreio, na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Ricardo de Souza Andrade, inscrito

no CPF sob n0. 016,447.119-74, RG n" 6.231.793-0 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classiflcada, observada as especiÍicaçÕes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçÕes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de seruiços de manutenção dos veículos da frota
municipal, conforme especificado no,ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 25/2013 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador não se obriga a contratar os serviços relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para contratação de um

ou de mais serviç0, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do

art. '15, 
§ 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAÇÃo D0 oBJETo E PREÇOS REGTSTRADOS

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Preço Unit. Preço Total
Lote 003 - Lote 003

001 3703 Serviços de mão de Obra para funilaria, pintura Horas 200,00 45,00 9.000,00

e solda.Garantia de 3 (três) meses.

Lote 004 - Lote 004

00'1 4994 Serviços de mão obra Mecânica - Veiculos Pesados Horas 180,00 50,00 9,000,00

conserto de motor, cambio, direção hidráulica, bomba injetora, turbina, freios,molejos, embreagens, troca de

escapamentos e regulagens em ônibus e micro-ônibus com motor a diesel. Garantia de 3 (três) meses

Lote 006 - Lote 006

001 4996 Serviços de mão de obra Mecânica - Veículos Pesados Horas 200,00 50,00

conserto de motor, cambio, direção hidráulica, bomba injetora, turbina, freios, suspensã0, embreagens, troca de

escapamentos e regulagens em caminhões com motor a diesel. Caminhoes toco e/ou Truck. Garantia de 3 (três) meses

10.000,00

Lote 007 - Lote 007

001 4997 Serviços de mão de obra Mecânica -maquinas pesadas Horas 150,00 50,00

com motor a dieselconserto de motor, cambio, direção hidráulica, bomba injetora, turbina, freios, embreagens, troca de

escapamentos e regulagens. (pá carregadeira, moto niveladora, retroescavadeira). Garantia de 3 (três) meses

7.500,00

Lote 008 - Lote 008

001 4998 Serviços de mão de obra Mecânica - Trator 4x2 e 4x4 Horas 150,00 50,00 7.500,00

com motor a dieselconserto de motor, cambio, direção hidráulica, bomba injetora, turbina, freios, embreagens, troca de

escapamentos e regulagens. Garantia de 3 (três) meses

VALOR TOTAL R$ 43.OOO,OO

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade

e eíicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do lVlunicípio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRA
As despesas decorrentês dêsta Licitação coneÍão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de SeÍviços
Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lntemos; 04.122,0070,2006 - Manutenção das Atividades da

Secretaria de Serviços Públicos lntemos; 3390.39.00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Éessoa Juridicà 370;

06.125.0090-2008 - Divisão de Segurança Pública lVunicipal; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica; 530; 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;

15.122,0100,2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Extemos; 3390.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 650; 04.003 - Divisâo de Agricultura; 20.601.0200.20í 5 - Manutenção da Divisão

de Agricultura; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1280; 05 - Secretaria de Educação, Esporte

e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 - Manutenção da SecÍetana de
Educação/Escolas; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1530; 1540; 1550; 1560; 1570; 07 -
Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; '10.301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2280; 2290;08 - Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.244.0390.2033 - lvlanutençáo da Secretaria do Bem

Estar Social e do Trabalho; 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2580; 08.003 - Fundo

Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3080.

CúUSULA OUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e enquanto a

proposta continuaÍ se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma,

Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6,906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Prêços, a

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não seÉ obrigada a contratar os serviços reÍeridos na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Píeços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente,

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoÍas, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de

alguma das hipóteses lêgalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não Íestarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços cancelado

na Ata, por intermédio de processo administrativo especíílco, assegurado o contraditóno e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íoç maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos preços registrados deverá

ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no

edital, caso nâo aceitas as razões do pedido,

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quândo a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justiflcadas;

- não cumprir as obrigaçÕes deconentes desta Ata de Regisko de Preços;
- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pêdidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem

ao registro de preços,

Paraná-E-E-

ESÍADO DO PARANA
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clÁusuu sÉrruA - DAS oBRtcAçôEs on eupRese vENcEDoRA
0 Fornecedor obngar-sê-á a: Prestar os serviços adjudicados estrjtamente de acordo com as especiÍicações descritas no
termo de refeÍência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador, responsabilizandqse
inteiramente pela execução inadequada dos serviços, lvlanteÊse regular (documentaçâo obrigatória nâo poderá estar
vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por todo o ônus referente à execuçáo dos serviços, tais como, fÍetes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte
de ida e volta dos veiculos (ou parte deles) do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cLÁusuLA 0rrAvA- DAs oBRTGAÇoEs Do MUNrcíplo
Caberá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No 25/2013;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante vencêdora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão Gerenciador
ou com as especiíicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituidos os matenais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l,

cúusulA NoNA- DA AUToRTZAçÃo PARA ExEcuÇÃo Dos sERVtços E EMtssÃo DAs AUToRtzAçôEs DE

EXECUç40
0s serviços obleto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador. A
emissão das autorizações de Íornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo

órgão requisitante.

cLÁusuLA DÉcrMA- EXECUÇÃ0 D0S SERVIçoS
- 0s serviços deverão ser executados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviç0,

emitida pelo setor requisitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela contratada,

durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justiÍlcado, por escrito, e aceito pelâ Administração.
. A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veiculos (ou parte deles) nos quais serão Íeitos os

serviços, ou sela, a empresa deverá buscar os veiculos (ou parte deles) e entregá-los junto à Secretarla de Serviços Públicos

Externos, da PreÍeitura l/unicipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222, Nova Santa
Báóara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

^ Provisonamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art. 73,' inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao 0rgão Gerenciador a devolução dos materiais, se estes
não estiverem dentro das especiflcaqões exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão Presencial em especial

o seu ANEXo L A assinatura do canhoto da nota Ílscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o

recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à conÍerência dos dados

relacionados na nota Ílscal dos materials, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (hinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de Débitos
junto ao INSS e CertiÍlcado de Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a

Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a
Prefeitura i/unicipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota

Ílscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a
efetivação do pagamento, O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos

termos do Pregão Presencial n' 2512013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto
pendente de liquidagão qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coíreção
monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas, podendo

ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.
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clÁusuu oÉcrruA TERcETRA- DAs coNDrcôES GERATS A sEREM ATENDTDAS

0 Detentor dâ Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

Executar os serviços nas condições, no preqo e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar seÍvidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução dos seÍviços contratado.

Nâo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo sê houveÍ prévia autorização da Administração da Prefeitura

Municipalde Nova Santa Bárbara.

lVlanterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DAS sANÇÕEs ADMINrsrRATtvAs
A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos rêspectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçÕes e no Decrelo

lVlunicipal n" 041/2009, ao criterio da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiveÍem a proposta, forem os '1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo

falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, soÍrer as

seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados

à Administraçâo da Prefeituna Municipalde Nova Santa Bárbara pelo infrator:

e lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

r Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contÍatação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas;
. Suspensão tempoÉria do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, ate que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública. A aplicação das penalidades

ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação

do ato.

Nâo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou molivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro

de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgâo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
o Adve(ência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, ate o máximo de

1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente
ao fornecimento náo realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicados ofi cialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, confoÍme o caso processar-se a cobrança.judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas

na Lei no 8.666/93 e alteragões.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
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a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas,
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

CLAUSULA DECTMA QUTNTA. DAS D|SPOS|çÔES FINATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 25/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da

a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

Nova Santa 13.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

Andrade

Empresa: Agiliza Comércio de Peças e Maquinas Ltda - ME

CNPJ: 1 3.71 9 .26210001-52

Detentora da Ata

Iter Costa
Mecânico - Responsável pelo acompanhamento dos serviços
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PREFEITURA MUNICIPAL

IUOVA SAIUTÂ M&ffiMAffiA
ESTADo oo paRaruÁ Prig. 132

TERJVIO DE ENCERRA.NTENTO DE PROCESSO LICXTATORXO
PREGAO PRESEhICIAL }I" 025/2013

Aos 04 dias do mês de novembro de 20l3,lavrei o presente termo
de encerramento do processo licitatório de Pregão Presencial no 02512013,

registrado em 03/041201,3, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no 1 ao no 131, que coÍresponde a este termo.
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